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	Prefeitura do Município de Bertioga

Estado  de  São Paulo
Estância Balneária



DECRETO Nº 1.149, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006

“Regulamenta o artigo 2.º da Lei n.º 82/1994, de 25 de julho de 1994”.



DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,




CONSIDERANDO a necessidade de oferecer uma definição clara e objetiva sobre transporte coletivo urbano ou intermunicipal com linha regular, e seletivo ou especial, para a concessão do benefício do vale transporte aos servidores municipais;



DECRETA:




Art. 1º. O serviço regular de transporte coletivo urbano e intermunicipal, a que se refere o artigo 2.º da Lei n.º 82/1994, de 25 de julho de 1994,  caracteriza-se por utilizar ônibus tipo urbano, com poltronas fixas, sem numeração, sem bagageiro e que contam no mínimo com duas portas, uma dianteira e outra traseira para o adentramento e saída de passageiros, sendo também permitido o transporte de passageiros em pé e as passagens cobradas no interior do próprio ônibus. 



Parágrafo único. Considera-se também transporte coletivo urbano de passageiros os transportes marítimos fluviais, desde que revestidos das características de transporte em massa.




Art. 2 º. São excluídos do benefício do vale transporte, os serviços seletivos ou especiais, como sendo aqueles que se caracterizam por utilizar ônibus tipo rodoviário, com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, com bagageiro externo e porta pacotes no seu interior e que dispõem de uma única porta destinada tanto para o adentramento como para a saída de passageiros, sendo vedado o transporte de passageiros em pé e as passagens adquiridas com antecedência em guichês.

Parágrafo único. Incluem-se também nas exceções deste artigo, os serviços regulares rodoviários de auto lotação, táxi, fretamento e outros assemelhados que assumem características equiparadas ao do seletivo ou especial.



Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.




Bertioga, 20 de setembro de 2006. (PA nº 2828/02)
DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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